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DECISÃO A RESPEITO DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 251/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 47/2023 

 
 Trata-se de recursos apresentados referente ao Registro de preços 

do tipo menor preço, para futuras e eventuais aquisições de merenda 

escolar conforme anexo I do presente edital. 

 A empresa ALIMENTOS ROGEL LTDA- EPP apresentou recurso 

alegando ter sido vencedora do item 53 – Farinha de Mandioca 1KG, 

mediante a apresentação de preço supostamente inexequível, por meio 

de erro de digitação no envio da proposta no valor de R$0,70.  

 O recurso foi apresentado dentro do prazo previsto na Lei e no 

edital, sendo considerado tempestivo. 

 Aberto o prazo para contrarrazões, não houve manifestação dos 
demais licitantes. Findado os prazos recursais, o processo em epígrafe foi 
encaminhado e minuciosamente analisado pela Procuradoria Jurídica do 
Município. 
  

 Pelas considerações apresentadas nos recursos, e na analise 

exposta pela Procuradoria no parecer jurídico em anexo, decido pelo 

DEFERIMENTO do recurso apresentado pela empresa, devendo a 

Comissão de Licitação proceder à reforma da decisão, desclassificando a 

empresa vencedora e as demais que não cumprirem com as exigências do 

edital. 

 Lima Duarte, 15 de Fevereiro de 2024.  

 

__________________________ 
Elenice Pereira Delgado Santelli 

Prefeita Municipal 
 
 

__________________ 
Francielle Cristina Pereira Rodrigues 

Pregoeira 
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